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N a c i o n a l d e P r e s t a c i o n e s S o c i a l e s d e l M a g i s t e r i o 
: Reliquidación d e pensión d e jubilación d o c e n t e 

P r o c e d e l a S a l a a d e c i d i r e l r e c u r s o d e apelación i n t e r p u e s t o p o r l a p a r t e 

d e m a n d a n t e c o n t r a l a s e n t e n c i a d e 9 d e a b r i l d e 2 0 1 4 , p r o f e r i d a p o r e l T r i b u n a l 

A d m i n i s t r a t i v o d e A n t i o q u i a , s a l a d e descongestión, subsección l a b o r a l , q u e 

accedió p a r c i a l m e n t e a l a s p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a i n c o a d a p o r l a señora 

María E u g e n i a A r i a s V a l e n c i a c o n t r a l a Nación - M i n i s t e r i o d e Educación 

N a c i o n a l - F o n d o N a c i o n a l d e P r e s t a c i o n e s S o c i a l e s d e l M a g i s t e r i o . 

1. A N T E C E D E N T E S 

1.1 L a acción ( f s . 1 a 2 9 ) . L a señora María R e g i n a A r i a s V a l e n c i a , m e d i a n t e 

a p o d e r a d o , o c u r r e a n t e l a jurisdicción c o n t e n c i o s o a d m i n i s t r a t i v a a i n c o a r acción 

d e n u l i d a d y r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o , c o n f o r m e a l artículo 8 5 d e l Código 

C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o ( C C A ) , c o n t r a l a Nación - M i n i s t e r i o d e Educación 

N a c i o n a l ~ F o n d o N a c i o n a l d e P r e s t a c i o n e s S o c i a l e s d e l M a g i s t e r i o , p a r a q u e se 

a c o i a n l a s p r e t e n s i o n e s q u e e n e l a p a r t a d o s e p r e c i s a n . 
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Medellín l e reconoció pensión d e jubilación, y 5 5 9 8 d e 2 9 d e a g o s t o d e l m i s m o 

año, q u e resolvió u n r e c u r s o d e reposición c o n t r a l a decisión i n i c i a l e n e l s e n t i d o 

d e c o n f i r m a r l a . 

C o m o c o n s e c u e n c i a d e t a l declaración y a título d e r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o , 

s o l i c i t a ( i ) r e a j u s t a r s u pensión d e jubilación e n u n m o n t o e q u i v a l e n t e a l 7 5 % d e l 

p r o m e d i o d e l o d e v e n g a d o d u r a n t e e l año a n t e r i o r a l a f e c h a e n q u e adquirió e l 

e s t a t u s p e n s i o n a l , c o n inclusión d e l a s d o c e a v a s p a r t e s d e l a s p r i m a s q u e percibió 

e n d i c h o l a p s o ; ( i i ) d e c l a r a r q u e e l r e t i r o d e l s e r v i c i o n o e s u n r e q u i s i t o p a r a 

p e r c i b i r l a prestación; ( i i i ) o r d e n a r q u e s e c a l c u l e l a m e s a d a p e n s i o n a l d e a c u e r d o 

c o n l o s i n c r e m e n t o s l e g a l e s d e c a d a año; ( i v ) a c t u a l i z a r l a s s u m a s d e d i n e r o q u e 

r e s u l t e n c o m o c o n d e n a ; ( v ) d a r c u m p l i m i e n t o a l a s e n t e n c i a e n l o s términos d e 

l o s artículos 1 7 6 y 1 7 7 d e l C C A ; y ( v i ) c o n d e n a r e n c o s t a s a l a p a r t e d e m a n d a d a . 

1.1.2 Fundamentos fácticos. R e l a t a l a a c t o r a q u e e l 2 2 d e m a r z o d e 1 9 8 4 f u e 

d e s i g n a d a c o m o d o c e n t e d e u n a institución e d u c a t i v a p r i v a d a ' d o n d e l a a f i l i a r o n 

a l I n s t i t u t o d e S e g u r o s S o c i a l e s , e n t i d a d e n l a q u e cotizó a pensión h a s t a e l 1 7 d e 

m a r z o d e 1 9 9 4 , f e c h a e n l a q u e e l a l c a l d e d e Medellín l a nombró c o m o 

e d u c a d o r a m u n i c i p a l d e t i e m p o c o m p l e t o . 

Q u e e l 2 5 d e a b r i l d e 2 0 0 5 , pidió a n t e e l F o n d o N a c i o n a l d e P r e s t a c i o n e s 

S o c i a l e s d e l M a g i s t e r i o e l r e c o n o c i m i e n t o d e l a pensión d e jubilación p o r 

c u m p l i r l o s r e q u i s i t o s p r e v i s t o s e n e l o r d e n a m i e n t o jurídico p a r a a c c e d e r e l l a , 

prestación q u e l e f u e o t o r g a d a a través d e Resolución 3 3 7 6 d e 3 0 d e m a r z o d e 

2 0 0 6 , n o o b s t a n t e , s u m o n t o f u e c a l c u l a d o s i n t e n e r e n c u e n t a l a s d o c e a v a s p a r t e s 

d e l a s p r i m a s d e v e n g a d a s d u r a n t e e l año a n t e r i o r a l a adquisición d e l e s t a t u s 

p e n s i o n a l . 
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A f i r m a q u e c o n t r a e l a n t e r i o r a c t o a d m i n i s t r a t i v o i n t e r p u s o r e c u r s o d e reposición, 

e l c u a l f u e d e s a t a d o p o r m e d i o d e Resolución 5 5 9 8 d e 2 9 d e a g o s t o d e 2 0 0 6 , e n 

e l s e n t i d o d e c o n f i r m a r l a decisión i n i c i a l . 

Q u e e l F o n d o N a c i o n a l d e P r e s t a c i o n e s S o c i a l e s d e l M a g i s t e r i o condicionó e l 

p a g o d e l a pensión d e jubilación a s u r e t i r o d e l s e r v i c i o , b a j o e l a r g u m e n t o d e 

m e d i a r u n c o n v e n i o c o n e l m u n i c i p i o d e Medellín q u e así l o d i s p o n e , s i n 

e m b a r g o , e l l o contraría e l s i s t e m a n o r m a t i v o d a d o q u e e l D e c r e t o 1 2 7 8 d e 2 0 0 1 

prevé q u e l a prestación e s c o m p a t i b l e c o n l o s e m o l u m e n t o s p e r c i b i d o s p o r l o s 

d o c e n t e s . 

C o n c l u y e q u e ningún c o n v e n i o e n t r e e n t i d a d e s públicas p u e d e d e s c o n o c e r l a s 

n o r m a s pensiónales a p l i c a b l e s a l o s m a e s t r o s d e l país, c u a n t o más s i se t i e n e e n 

c u e n t a q u e están e n u n n i v e l i n f e r i o r e n l a jerarquía n o r m a t i v a d e l o r d e n a m i e n t o 

jurídico c o l o m b i a n o . 

1.1.3 Disposiciones presuntamente violadas y su concepto. C i t a c o m o n o r m a s 

v i o l a d a s p o r l o s a c t o s a c u s a d o s l o s artículos 1 3 , 2 3 , 4 6 y 4 8 d e l a Constitución 

Política; 1 5 d e l a L e y 9 1 d e 1 9 8 9 ; 2 7 9 d e l a L e y 1 0 0 d e 1 9 9 3 ; 7 d e l D e c r e t o 3 2 0 

d e 1 9 4 9 ; 1 d e l D e c r e t o 2 2 8 5 d e 1 9 5 5 ; 3 d e l D e c r e t o 5 2 4 d e 1 9 7 5 ; 4 2 d e l D e c r e t o 

1 0 4 2 d e 1 9 7 8 ; 4 5 d e l D e c r e t o 1 0 4 5 d e 1 9 7 8 y 7 0 d e l D e c r e t o 2 2 7 7 d e 1 9 7 9 . 

A d u c e q u e l o s a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s d e m a n d a d o s v u l n e r a n s u d e r e c h o 

c o n s t i t u c i o n a l f u n d a m e n t a l a l a i g u a l d a d , y a q u e d o c e n t e s q u e se e n c u e n t r a n e n 

s u m i s m a condición p e r c i b e n l a pensión d e jubilación y a d i c i o n a l m e n t e e l s a l a r i o 

p o r desempeñar a c t i v i d a d e s e d u c a t i v a s . 

Q u e p o r e j e r c e r l a d o c e n c i a a l 3 1 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 0 , e s b e n e f i c i a r i a d e l a L e y 

9 1 d e 1 9 8 9 , q u e n o c o n d i c i o n a e l r e c o n o c i m i e n t o d e l a pensión d e jubilación d e 
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s o s t e n i d o l a j u r i s p r u d e n c i a d e l C o n s e j o d e E s t a d o , m a n d a t o d e s c o n o c i d o p o r l o s 

a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s d e m a n d a d o s . 

A r g u y e q u e p o r s e r d o c e n t e d e l m u n i c i p i o d e Medellín, l e e s a p l i c a b l e l a L e y 6^ 

d e 1 9 4 5 , l a c u a l d i s p o n e q u e l o s e d u c a d o r e s q u e desempeñen l a a c t i v i d a d d o c e n t e 

e n e n t i d a d e s t e r r i t o r i a l e s t i e n e n d e r e c h o a a c c e d e r a u n a pensión d e jubilación 

t r a s c u m p l i r 5 0 años d e e d a d y 2 0 d e s e r v i c i o s , r e q u i s i t o s q u e n o v a r i a r o n e n l a 

L e y 3 3 d e 1 9 8 5 . 

Q u e e l régimen p e n s i o n a l d e l o s e d u c a d o r e s , c o n c r e t a m e n t e e l artículo 5̂ ^ d e l a 

L e y 2 2 4 d e 1 9 7 2 , prevé q u e e l e j e r c i c i o d e l a d o c e n c i a e s c o m p a t i b l e c o n e l g o c e 

d e l a pensión d e jubilación, a n o s e r q u e c a r e z c a n d e l a s c o n d i c i o n e s físicas y 

m e n t a l e s n e c e s a r i a s p a r a e j e r c e r a c t i v i d a d e s e d u c a t i v a s , m a n d a t o q u e f u e 

r e p r o d u c i d o e n e l i n c i s o 2° d e l artículo 7 0 d e l D e c r e t o 2 2 7 7 d e 1 9 7 9 . 

S o s t i e n e q u e a u n q u e l a L e y 1 0 0 d e 1 9 9 3 señala q u e l o s d o c e n t e s n o s e 

e n c u e n t r a n s u j e t o s a l régimen d e s e g u r i d a d s o c i a l i n t e g r a l , s u artículo 2 7 9 , i n c i s o 

2°, e s t i p u l a q u e s u s u e l d o n o e s i n c o m p a t i b l e c o n l a pensión d e jubilación. 

Q u e l o s f a c t o r e s s a l a r i a l e s q u e d e b e n t e n e r s e e n c u e n t a a l m o m e n t o d e c a l c u l a r e l 

m o n t o d e prestación d e l o s d o c e n t e s están p r e v i s t o s e n l o s artículos 4 2 d e l 

D e c r e t o 1 0 4 2 d e 1 9 7 8 y 3° d e l D e c r e t o 5 2 4 d e 1 9 7 5 , t a l c o m o l o h a p r e c i s a d o l a 

j u r i s p r u d e n c i a d e l C o n s e j o d e E s t a d o , s i n e m b a r g o , l a d e m a n d a d a n o atendió l a s 

m e n c i o n a d a s d i s p o s i c i o n e s . 

A c l a r a q u e m e d i a n t e l a L e y 9 6 2 d e 2 0 0 5 , s e s u p r i m i e r o n l o s d e l e g a d o s d e l 

M i n i s t e r i o d e Educación N a c i o n a l a n t e e n t i d a d e s t e r r i t o r i a l e s y a n t e e l F o n d o 

N a c i o n a l d e P r e s t a c i o n e s S o c i a l e s d e l M a g i s t e r i o , p o r l o q u e s u s f u n c i o n e s s e 

t r a s l a d a r o n a l o s s e c r e t a r i o s d e educación, q u i e n e s n o están s u b o r d i n a d o s a l n i v e l 
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1.2 Contestación de la demanda ( f s . 5 6 a 7 2 ) L a a c c i o n a d a , m e d i a n t e a p o d e r a d o , 

contestó l a d e m a n d a e n e l s e n t i d o d e p e d i r q u e s e n i e g u e n l a s p r e t e n s i o n e s d e l a 

a c t o r a , a l c o n s i d e r a r q u e l o s a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s d e m a n d a d o s s e p r o f i r i e r o n e n 

armonía c o n e l o r d e n a m i e n t o jurídico. 

D i c e q u e l a pensión d e jubilación d e l a a c t o r a f u e r e c o n o c i d a t r a s h a b e r s e 

c o m p r o b a d o e l c u m p l i m i e n t o d e l o s r e q u i s i t o s l e g a l e s y e l m o n t o d e l a prestación 

se calculó c o n f o r m e a l a n o r m a t i v a v i g e n t e , l a c u a l n o c o n t e m p l a l o s 

e m o l u m e n t o s p r e t e n d i d o s e n l a d e m a n d a , c o m o l a s p r i m a s c r e a d a s p o r e l 

m u n i c i p i o d e Medellín, situación q u e h a c e i m p r o c e d e n t e r e l i q u i d a r l a e n u n a 

cuantía s u p e r i o r , p u e s a u n q u e h a y a n f a l l o s q u e así l o o r d e n e n , e s t o s h a n s i d o 

i m p u g n a d o s a n t e l a s a u t o r i d a d e s j u d i c i a l e s c o m p e t e n t e s p o r s e r g r o s e r a m e n t e 

c o n t r a r i o s a l s i s t e m a n o r m a t i v o . 

Q u e l a jurisdicción c o n t e n c i o s o a d m i n i s t r a t i v a h a fijado u n c r i t e r i o jurídico 

u n i f i c a d o s o b r e l a m a n e r a d e r e l i q u i d a r l a pensión d e jubilación d e l o s d o c e n t e s a 

c a r g o d e l E s t a d o , q u e c o n s i s t e e n n o i n c l u i r t o d a s l a s p r e s t a c i o n e s s o c i a l e s , d a d o 

q u e n o s i e m p r e t i e n e n l a c a l i d a d d e f a c t o r e s s a l a r i a l e s , q u e s o n l o s q u e 

d e t e r m i n a n e l m o n t o d e l a prestación. 

A g r e g a q u e s i b i e n e l e d u c a d o r h a r e c i b i d o s u m a s d e d i n e r o c a t a l o g a d a s c o m o 

f a c t o r e s s a l a r i a l e s , p a r a q u e t e n g a n i n c i d e n c i a e n e l cálculo d e s u m e s a d a 

p e n s i o n a l e s m e n e s t e r q u e s o b r e e s t o s s e h a y a n h e c h o l o s a p o r t e s a pensión, 

c o n f o r m e l o e s t i p u l a e l a c t o l e g i s l a t i v o 1 d e 2 0 0 5 , p u e s d e l o c o n t r a r i o n o tendrán 

i n c i d e n c i a e n e l m o n t o d e l a prestación. 

Q u e e n e l e v e n t u a l c a s o d e a c c e d e r s e a l a s p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a , l a s p r i m a s 

d e v i d a c a r a , v a c a c i o n e s y n a v i d a d n o p u e d e n t e n e r i n c i d e n c i a e n e l m o n t o d e l a 

pensión d e jubilación d e l a d e m a n d a n t e , p o r c u a n t o l a s p e r c i b e n e x c l u s i v a m e n t e 
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A r g u y e q u e l a L e y 2 4 d e 1 9 4 7 y e l D e c r e t o 1 0 4 5 d e 1 9 7 8 n o t i e n e n i n c i d e n c i a e n 

l a p r e s e n t e c o n t r o v e r s i a y a q u e e s t a s n o r m a s f u e r o n d e r o g a d a s p o r l a s L e y e s 3 3 y 

6 2 d e 1 9 8 5 , q u e e n u n c i a n l o s f a c t o r e s s a l a r i a l e s q u e d e b e n t e n e r s e e n c u e n t a a l 

c a l c u l a r e l m o n t o d e l a pensión d e jubilación d e l o s d o c e n t e s . 

Q u e c a r e c e d e legitimación e n l a c a u s a p o r p a s i v a d a d o q u e f u e l a secretaría d e 

educación m u n i c i p a l d e Medellín, l a d e p e n d e n c i a q u e dictó l o s a c t o s 

a d m i n i s t r a t i v o s d e m a n d a d o s , y l a s a u t o r i d a d e s t e r r i t o r i a l e s s o n a l a s q u e l e s 

c o r r e s p o n d e l a administración d e l p e r s o n a l d o c e n t e y a d m i n i s t r a t i v o d e l o s 

s e r v i c i o s e d u c a t i v o s e s t a t a l e s , p o r l o q u e s o n s u s n o m i n a d o r e s l o s l l a m a d o s a 

r e s p o n d e r e n c o n t r o v e r s i a s c o m o l a p r e s e n t e . 

I n d i c a q u e e l F o n d o N a c i o n a l d e P r e s t a c i o n e s S o c i a l e s d e l M a g i s t e r i o s e l i m i t a a 

p a g a r l a s p r e s t a c i o n e s q u e r e c o n o z c a n l a s e n t i d a d e s t e r r i t o r i a l e s a través d e u n 

a c t o a d m i n i s t r a t i v o a p r o b a d o p r e v i a m e n t e p o r l a F i d u p r e v i s o r a S A , s i n q u e e l 

M i n i s t e r i o d e Educación N a c i o n a l t e n g a i n j e r e n c i a e n e s e trámite a d m i n i s t r a t i v o . 

Q u e e n l a p r e s e n t e c o n t r o v e r s i a s e configuró l a c a d u c i d a d d e l a acción d e n u l i d a d 

y r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o , p u e s t o q u e s i b i e n e s c i e r t o l o s a c t o s 

a d m i n i s t r a t i v o s q u e v e r s a n s o b r e p r e s t a c i o n e s periódicas p u e d e n d e m a n d a r s e e n 

c u a l q u i e r t i e m p o , también l o e s q u e e l m o t i v o d e i n c o n f o r m i d a d g i r a e n t o m o a l 

m o n t o d e l a pensión d e jubilación d e l a d e m a n d a n t e y n o s o b r e s u 

r e c o n o c i m i e n t o , situación q u e o b l i g a b a a d e m a n d a r l a s R e s o l u c i o n e s a c u s a d a s 

d e n t r o d e l o s c u a t r o ( 4 ) m e s e s s i g u i e n t e s a s u notificación, c o n f o r m e l o señala e l 

artículo 1 3 6 d e l C C A . 

C o n c l u y e q u e e n e l e x c e p c i o n a l c a s o e n q u e se c o n s i d e r e n p r o c e d e n t e s l a s 

p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a , s e d e b e o r d e n a r únicamente e l p a g o d e l a s m e s a d a s 

c a u s a d a s d e n t r o d e l o s t r e s ( 3 ) años a n t e r i o r e s a l a presentación d e l a petición 
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1.3 L a sentencia apelada ( f s . 1 1 3 a 1 2 4 ) . E l 9 d e a b r i l d e 2 0 1 4 , e l T r i b u n a l 

A d m i n i s t r a t i v o d e A n t i o q u i a , s a l a d e descongestión, subsección l a b o r a l , profirió 

s e n t e n c i a e n l a q u e accedió p a r c i a l m e n t e a l a s p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a , a l 

c o n s i d e r a r q u e l o s d o c e n t e s n o d e b e n r e t i r a r s e d e l s e r v i c i o p a r a d e v e n g a r l a 

pensión d e jubilación y e s t a d e b e c a l c u l a r s e s o b r e l o s f a c t o r e s s a l a r i a l e s 

p e r c i b i d o s d u r a n t e e l año a n t e r i o r a l a adquisición d e l e s t a t u s p e n s i o n a l . 

E x p l i c a q u e l a Constitución N a c i o n a l d e 1 8 8 6 prohibía p e r c i b i r más d e u n a 

asignación p r o v e n i e n t e d e l e r a r i o , n o o b s t a n t e , e l artículo 5° d e l D e c r e t o 2 2 4 d e 

1 9 7 2 previó q u e l a pensión d e jubilación e r a c o m p a t i b l e c o n l a l a b o r d o c e n t e , 

d a d o q u e l o s e d u c a d o r e s , e n v i r t u d d e l D e c r e t o 2 2 7 7 d e 1 9 7 9 , s o n e m p l e a d o s 

o f i c i a l e s d e régimen e s p e c i a l . 

Q u e l a prohibición d e d e v e n g a r d o s o más e m o l u m e n t o s públicos s e m a n t u v o e n 

e l artículo 1 2 8 d e l a Constitución Política d e 1 9 9 1 , s i n e m b a r g o , l a L e y 4 ' ' d e 

1 9 9 2 , e n s u artículo 1 9 , d i s p u s o u n a s e x c e p c i o n e s a l a a n t e r i o r r e g l a d e l a s c u a l e s 

s o n b e n e f i c i a r i o s l o s ' ' s e r v i d o r e s o f i c i a l e s d o c e n t e s p e n s i o n a d o s " . 

A f i r m a q u e e l i n c i s o 3° d e l artículo 6^ d e l a L e y 6 0 d e 1 9 9 3 señala q u e l o s 

e m o l u m e n t o s r e c o n o c i d o s a l o s d o c e n t e s n a c i o n a l e s y n a c i o n a l i z a d o s e n l o s 

términos d e l a L e y 9 1 d e 1 9 8 9 , s o n c o m p a t i b l e s c o n l a pensión d e jubilación, t a l 

c o m o l o reiteró l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l e n s e n t e n c i a T - 0 6 4 d e 1 9 9 5 . 

Q u e s i b i e n e l D e c r e t o l e y 1 2 7 8 d e 2 0 0 2 , e n s u artículo 2°, e s t i p u l a q u e l a l a b o r 

d o c e n t e e s i n c o m p a t i b l e c o n l a pensión d e jubilación, e s t e m a n d a t o s o l o e s 

a p l i c a b l e p a r a q u i e n e s s e v i n c u l e n c o n p o s t e r i o r i d a d a l a e n t r a d a e n v i g o r d e e s a 

n o r m a , p o r l o q u e n o l e e s a p l i c a b l e a l a d e m a n d a n t e . 
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Q u e a l c a l c u l a r e l m o n t o d e l a m e s a d a p e n s i o n a l d e u n d o c e n t e , e s n e c e s a r i o 

a c u d i r a l a s n o r m a s a p l i c a b l e s a l o s s e r v i d o r e s públicos d e n t r o d e l a s q u e s e 

e n c u e n t r a n e l D e c r e t o 3 1 3 5 d e 1 9 6 8 y l a s L e y e s 6 " d e 1 9 4 5 , 4 ^ d e 1 9 6 6 y 3 3 d e 

1 9 8 5 , l a s c u a l e s prevén q u e e s e q u i v a l e n t e a l 7 5 % d e l s a l a r i o p r o m e d i o 

d e v e n g a d o e n e l año a n t e r i o r a l a adquisición d e l e s t a t u s p e n s i o n a l . 

D i c e q u e l o s d o c e n t e s a f i l i a d o s a l F o n d o N a c i o n a l d e P r e s t a c i o n e s S o c i a l e s d e l 

M a g i s t e r i o , c r e a d o p o r l a L e y 9 1 d e 1 9 8 9 , n o s e e n c u e n t r a n s u j e t o s a l s i s t e m a 

g e n e r a l d e s e g u r i d a d s o c i a l i n t e g r a l d e q u e t r a t a l a L e y 1 0 0 d e 1 9 9 3 , d a d o q u e e l 

l e g i s l a d o r l o s excluyó e x p r e s a m e n t e , m o t i v o p o r e l c u a l e l m o n t o d e l a pensión 

d e jubilación s e c a l c u l a e n atención a l a L e y 3 3 d e 1 9 8 5 , e s t o e s , e l 7 5 % d e l o 

d e v e n g a d o d u r a n t e e l año a n t e r i o r a l c u m p l i m i e n t o d e l o s r e q u i s i t o s p a r a a c c e d e r 

a l a prestación. 

Q u e e l C o n s e j o d e E s t a d o h a s o s t e n i d o q u e n o e s p r o c e d e n t e i n c l u i r e n e l cálculo 

d e l a m e s a d a p e n s i o n a l l a s p r i m a s e x t r a l e g a l e s c o n t e m p l a d a s e n a c t o s 

a d m i n i s t r a t i v o s d e l o r d e n d e p a r t a m e n t a l o m u n i c i p a l , p o r c u a n t o l a s e n t i d a d e s 

t e r r i t o r i a l e s n o t i e n e n c o m p e t e n c i a p a r a fijar e l régimen p r e s t a c i o n a l d e l o s 

e m p l e a d o s públicos. 

C o n c l u y e q u e a l n o o b r a r p r u e b a d e l o s f a c t o r e s s a l a r i a l e s q u e percibió l a 

d e m a n d a n t e d e n t r o d e l año a n t e r i o r a l a adquisición d e l e s t a t u s p e n s i o n a l , e l 

m o n t o d e l a prestación d e b e c a l c u l a r s e s o b r e l o s f a c t o r e s s a l a r i a l e s l e g a l e s . 

Q u e e l r e a j u s t e d e b e r e a l i z a r s e s o b r e l a s m e s a d a s pensiónales d e v e n g a d a s c o n 

p o s t e r i o r i d a d a l 1 2 d e n o v i e m b r e d e 2 0 0 7 , e n v i r t u d d e l a prescripción t r i e n a l , y a 

q u e s o l o h a s t a e l 1 2 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 0 presentó l a d e m a n d a d e n u l i d a d y 

r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o . 
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d e apelación c o n t r a l a a n t e r i o r p r o v i d e n c i a , p o r c u a n t o e l m o n t o d e s u pensión d e 

jubilación d e b e c a l c u l a r s e e n atención a l a s d o c e a v a s p a r t e s d e t o d a s l a s p r i m a s 

d e v e n g a d a s d e n t r o d e año a n t e r i o r a l a adquisición d e l e s t a t u s p e n s i o n a l . 

A r g u y e q u e n o s o l o l a s p r i m a s n a c i o n a l e s t i e n e n i n c i d e n c i a e n e l m o n t o d e l a 

pensión d e jubilación d e l o s d o c e n t e s , p u e s c o n f o r m e l o previó e l C o n s e j o d e 

E s t a d o e n l a s e n t e n c i a d e unificación d e 4 d e a g o s t o d e 2 0 1 0 , M . P . Víctor 

H e r n a n d o A l v a r a d o A r d i l a , l o s f a c t o r e s s a l a r i a l e s p r e v i s t o s e n l a L e y 3 3 d e 1 9 8 5 

n o s o n t a x a t i v o s s i n o m e r a m e n t e e n u n c i a t i v o s , p o r l o q u e l a prestación d e b e 

c a l c u l a r s e c o n inclusión d e t o d a s l a s s u m a s d e d i n e r o d e v e n g a d a s d u r a n t e e l año 

a n t e r i o r a l a f e c h a e n q u e cumplió l o s r e q u i s i t o s p a r a a c c e d e r a l a prestación. 

Q u e e n l a aclaración d e v o t o d e l a s e n t e n c i a p r o f e r i d a p o r e l T r i b u n a l 

A d m i n i s t r a t i v o d e A n t i o q u i a e l 7 d e f e b r e r o d e 2 0 1 3 , s e afirmó, l u e g o d e i n v o c a r 

l a s e n t e n c i a C - 4 1 0 d e 1 9 9 7 d i c t a d a p o r l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l , q u e l a s p r i m a s 

t e r r i t o r i a l e s fijadas a n t e s d e l a L e y 1 0 0 d e 1 9 9 3 , s e c o n v a l i d a r o n c o n l a 

expedición d e l régimen d e s e g u r i d a d s o c i a l i n t e g r a l p o r s e r d e r e c h o s a d q u i r i d o s 

c o n j u s t o título. 

A g r e g a q u e n o e s p r o c e d e n t e d e c l a r a r l a prescripción d e l a s m e s a d a s pensiónales 

c a u s a d a s a n t e s d e l 1 2 d e n o v i e m b r e d e 2 0 0 7 , e n razón a q u e solicitó l a prestación 

d e n t r o d e l o s "tres (3) meses siguientes" a l a adquisición d e s u e s t a t u s p e n s i o n a l . 

I I . TRÁMITE P R O C E S A L 

E l r e c u r s o i n t e r p u e s t o f u e c o n c e d i d o m e d i a n t e proveído d e 1 6 d e j u l i o d e 2 0 1 4 ( f . 

1 4 4 ) y a d m i t i d o p o r e s t a Corporación a través d e a u t o d e 2 0 d e o c t u b r e s i g u i e n t e ( f . 

1 4 9 ) ; p o s t e r i o r m e n t e se ordenó e l t r a s l a d o d e l e y a l a s p a r t e s i n c l u i d o e l M i n i s t e r i o 

Público ( f . 1 5 1 ) . p a r a q u e a q u e l l a s a l e g a r a n d e conclusión v e s t e enneentiiaríi 
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2.1 Ministerio Público ( f s . 1 5 4 a 1 6 3 ) . L a señora P r o c u r a d o r a S e g u n d a 

D e l e g a d a a n t e e l C o n s e j o d e E s t a d o , q u i e n f u n g e c o m o r e p r e s e n t a n t e d e l 

M i n i s t e r i o Público, e s d e l c r i t e r i o d e q u e d e b e s e r c o n f i r m a d a l a s e n t e n c i a 

r e c u r r i d a a l e s t i m a r q u e l a pensión d e jubilación d e l a d e m a n d a n t e debió 

c a l c u l a r s e " ...incluyendo la totalidad de los factores salariales devengados en el 

año anterior al status ". 

A r g u m e n t a q u e l o s d o c e n t e s c u e n t a n c o n l a p o s i b i l i d a d d e p e r c i b i r l a pensión d e 

jubilación y a l m i s m o t i e m p o d e s a r r o l l a r a c t i v i d a d e s e d u c a t i v a s , m o t i v o p o r e l 

c u a l e l p a g o d e l a prestación n o s e e n c u e n t r a c o n d i c i o n a d a a l r e t i r o d e l s e r v i c i o , 

t a l c o m o l o concluyó e l a quo. 

Q u e l o s p r o f e s o r e s d e l s e c t o r público n o c u e n t a n c o n u n régimen p e n s i o n a l 

e s p e c i a l , p o r l o q u e s o n b e n e f i c i a r i o s d e l a L e y 3 3 d e 1 9 8 5 , c o m o l o d i s p u s o l a 

L e y 9 1 d e 1 9 8 9 , n o r m a q u e señala e x p r e s a m e n t e q u e e l m o n t o d e l a pensión d e 

jubilación se c a l c u l a s o b r e e l 7 5 % d e t o d o l o d e v e n g a d o d u r a n t e e l año a n t e r i o r a 

l a f e c h a e n q u e s e c u m p l e n l o s r e q u i s i t o s p a r a a c c e d e r a l a prestación. 

I I I . C O N S I D E R A C I O N E S 

3.1 Competencia. C o n f o r m e a l a p r e c e p t i v a d e artículo 1 2 9 d e l C C A , e s t a 

Corporación e s c o m p e t e n t e p a r a c o n o c e r d e l p r e s e n t e l i t i g i o e n s e g u n d a 

i n s t a n c i a . 

3.2 Problema jurídico. C o r r e s p o n d e a l a S a l a p r e c i s a r s i ( i ) l a cuantía d e l a 

pensión d e jubilación d e l a d e m a n d a n t e , d e b e c a l c u l a r s e s o b r e t o d o l o d e v e n g a d o 

d u r a n t e e l año a n t e r i o r a l a f e c h a e n q u e cumplió l o s r e q u i s i t o s p a r a a c c e d e r d e l a 

prestación o , s i p o r e l c o n t r a r i o , h a y e m o l u m e n t o s q u e percibió d u r a n t e d i c h o 

período q u e n o t i e n e n i n c i d e n c i a p e n s i o n a l ; y ( i i ) s i l a prescripción d e c r e t a d a p o r 
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3.3 Marco normativo. L a L e y 6^ d e 1 9 4 5 , e n s u artículo 1 7 , l e t r a b ) , estableció 

u n a pensión v i t a l i c i a d e jubilación e n f a v o r d e l o s e m p l e a d o s y o b r e r o s 

n a c i o n a l e s d e carácter p e r m a n e n t e q u e c u m p l i e r a n 5 0 años d e e d a d y 2 0 d e 

s e r v i c i o s , c o n e l s i g u i e n t e t e n o r : 

" L o s e m p l e a d o s y o b r e r o s n a c i o n a l e s d e carácter p e r m a n e n t e gozarán 
d e l a s s i g u i e n t e s p r e s t a c i o n e s : 

( . . . ) 

b ) Pensión v i t a l i c i a d e jubilación c u a n d o e l e m p l e a d o u o b r e r o h a y a 
l l e g a d o o l l e g u e a c i n c u e n t a ( 5 0 ) años d e e d a d , después d e v e i n t e ( 2 0 ) 
años d e s e r v i c i o c o n t i n u o o d i s c o n t i n u o , e q u i v a l e n t e a l a s d o s t e r c e r a s 
p a r t e s d e l p r o m e d i o d e s u e l d o s o j o r n a l e s d e v e n g a d o s , s i n b a j a r d e 
t r e i n t a p e s o s ( $ 3 0 ) n i e x c e d e r d e d o s c i e n t o s p e s o s ( $ 2 0 0 ) e n c a d a m e s . 
L a pensión d e jubilación e x c l u y e e l a u x i l i o d e cesantía, m e n o s e n 
c u a n t o a l o s a n t i c i p o s , l i q u i d a c i o n e s p a r c i a l e s o préstamos q u e s e l e 
h a y a n h e c h o lícitamente a l t r a b a j a d o r , c u y a cuantía s e irá d e d u c i e n d o 
d e l a pensión d e jubilación e n c u o t a s q u e n o e x c e d a n d e l 2 0 % d e c a d a 
pensión". 

M e d i a n t e e l artículo 2 7 d e l D e c r e t o 3 1 3 5 d e 1 9 6 8 , se varió l a e d a d d e 

jubilación d e l o s v a r o n e s e n l o s s i g u i e n t e s términos: 

" E l e m p l e a d o público o t r a b a j a d o r o f i c i a l q u e s i r v a v e i n t e ( 2 0 ) años 
c o n t i n u o s o d i s c o n t i n u o s y l l e g u e a l a e d a d d e 5 5 años s i e s varón, o 
5 0 s i e s m u j e r , tendrá d e r e c h o a q u e p o r l a r e s p e c t i v a e n t i d a d d e 
previsión l e p a g u e u n a pensión m e n s u a l v i t a l i c i a d e jubilación 
e q u i v a l e n t e a l 7 5 % d e l p r o m e d i o d e l o s s a l a r i o s d e v e n g a d o s d u r a n t e e l 
último año d e s e r v i c i o " . 

E l m o n t o p e n s i o n a l d e l 7 5 % f u e i n c o r p o r a d o c o n e l artículo 4 d e l a L e y 4''' d e 1 9 6 6 , 

q u e modificó e n l o p e r t i n e n t e l a l e t r a b ) d e l artículo 1 7 d e l a L e y 6^ d e 1 9 4 5 , así: 

" A p a r t i r d e l a v i g e n c i a d e e s t a L e y , l a s p e n s i o n e s d e jubilación o d e 
i n v a l i d e z a a u e t e n s a n derecho lo-? trahaííiHrtríic A » . .^ .r . ^ 
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A s u v e z , e l artículo 6 8 d e l D e c r e t o 1 8 4 8 d e 1 9 6 9 preceptúa: 

" T o d o e m p l e a d o o f i c i a l q u e p r e s t e o h a y a p r e s t a d o s u s s e r v i c i o s 
d u r a n t e v e i n t e ( 2 0 ) años, c o n t i n u a o d i s c o n t i n u a m e n t e , e n l a s 
e n t i d a d e s , e s t a b l e c i m i e n t o s o e m p r e s a s señalados e n e l artículo U d e 
e s t e D e c r e t o , t i e n e d e r e c h o a g o z a r d e pensión d e jubilación a l c u m p l i r 
c i n c u e n t a y c i n c o ( 5 5 ) años d e e d a d , s i e s varón, o c i n c u e n t a ( 5 0 ) años 
d e e d a d s i e s m u j e r . 

PARÁGRAFO. P a r a c a l c u l a r e l t i e m p o d e s e r v i c i o q u e d a d e r e c h o a l a 
pensión d e jubilación s o l a m e n t e se computarán c o m o j o m a d a s 
c o m p l e t a s d e t r a b a j o l a s d e c u a t r o ( 4 ) h o r a s o más. S i l a s h o r a s d e 
t r a b a j o señaladas p a r a e l r e s p e c t i v o e m p l e o o l a b o r n o l l e g a n a l límite 
mínimo i n d i c a d o , e l cómputo s e hará s u m a n d o l a s h o r a s e f e c t i v a m e n t e 
l a b o r a d a s y dividiéndolas p o r c u a t r o ( 4 ) ; e l r e s u l t a d o q u e así s e 
o b t e n g a , s e tomará c o m o e l d e días l a b o r a d o s , l o s c u a l e s s e 
adicionarán c o n l o s d e d e s c a n s o r e m u n e r a d o y d e v a c a c i o n e s 
r e m u n e r a d a s " . 

E l artículo 1° d e l a L e y 3 3 d e 1 9 8 5 , n o s o l o equiparó l a e d a d d e l a m u j e r c o n l a 

d e l varón p a r a e f e c t o s d e jubilación, s i n o q u e también previó l a r e g l a g e n e r a l 

p a r a l a pensión d e l o s e m p l e a d o s o f i c i a l e s d e t o d o s l o s n i v e l e s y señaló u n a s 

e x c e p c i o n e s : 

" E l e m p l e a d o o f i c i a l q u e s i r v a o h a y a s e r v i d o v e i n t e ( 2 0 ) años 
c o n t i n u o s o d i s c o n t i n u o s y l l e g u e a l a e d a d d e c i n c u e n t a y c i n c o ( 5 5 ) 
años, tendrá d e r e c h o a q u e p o r l a r e s p e c t i v a C a j a d e Previsión s e l e 
p a g u e u n a pensión m e n s u a l v i t a l i c i a d e jubilación e q u i v a l e n t e a l s e t e n t a 
y c i n c o p o r c i e n t o ( 7 5 % ) d e l s a l a r i o p r o m e d i o q u e sirvió d e b a s e p a r a 
l o s a p o r t e s d u r a n t e e l último año d e s e r v i c i o " . 

N o q u e d a n s u j e t o s a e s t a r e g l a g e n e r a l l o s e m p l e a d o s o f i c i a l e s q u e 
t r a b a j a n e n a c t i v i d a d e s q u e p o r s u n a t u r a l e z a j u s t i f i q u e n l a excepción 
q u e l a l e y h a y a d e t e r m i n a d o e x p r e s a m e n t e , n i a q u e l l o s q u e p o r l e y 
d i s f r u t e n d e u n régimen e s p e c i a l d e p e n s i o n e s . 

E n t o d o c a s o , a p a r t i r d e l a f e c h a d e v i g e n c i a d e e s t a l e y , ningún 
e m p l e a d o o f i c i a l podrá s e r o b l i g a d o , s i n s u c o n s e n t i m i e n t o e x p r e s o y 

- í .-u:i l o O A Q H cí^cf-ntíi n n o R f 6 0 L s a l v O . l a S 
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Parágrafo T. P a r a l o s e m p l e a d o s o f i c i a l e s q u e a l a f e c h a d e l a p r e s e n t e 
L e y h a y a n c u m p l i d o q u i n c e ( 1 5 ) años c o n t i n u o s o d i s c o n t i n u o s d e 
s e r v i c i o , continuarán aplicándose l a s d i s p o s i c i o n e s s o b r e e d a d d e 
jubilación q u e regían c o n a n t e r i o r i d a d a l a p r e s e n t e L e y . 

Q u i e n e s c o n v e i n t e ( 2 0 ) años d e l a b o r c o n t i n u a o d i s c o n t i n u a c o m o 
e m p l e a d o s o f i c i a l e s , a c t u a l m e n t e s e h a l l e n r e t i r a d o s d e l s e r v i c i o , 
tendrán d e r e c h o c u a n d o c u m p l a n l o s c i n c u e n t a años ( 5 0 ) d e e d a d , s i 
s o n m u j e r e s , o c i n c u e n t a y c i n c o ( 5 5 ) s i s o n v a r o n e s , a u n a pensión d e 
jubilación q u e s e reconocerá y pagará d e a c u e r d o c o n l a s d i s p o s i c i o n e s 
q u e regían e n e l m o m e n t o d e s u r e t i r o " . 

L a m e n c i o n a d a n o r m a e n s u artículo 2 5 , derogó l o s artículos 2 7 y 2 8 d e l D e c r e t o 

e x t r a o r d i n a r i o 3 1 3 5 d e 1 9 6 8 y l a s demás d i s p o s i c i o n e s q u e l e f u e r e n c o n t r a r i a s : 

" E s t a l e y r i g e a p a r t i r d e s u sanción y d e r o g a l o s artículos 2 7 y 2 8 d e l 
D e c r e t o e x t r a o r d i n a r i o 3 1 3 5 d e 1 9 6 8 y l a s demás d i s p o s i c i o n e s q u e l e 
s e a n c o n t r a r i a s " . 

E l artículo 1°, parágrafo 2°, d e l a L e y 3 3 d e 1 9 8 5 estableció u n régimen d e 

transición c o n s i s t e n t e e n q u e l o s e m p l e a d o s q u e l l e v a r a n u n t i e m p o d e s e r v i c i o d e 

1 5 años a l a f e c h a d e expedición d e l a l e y ( 1 3 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 ) , podían 

p e n s i o n a r s e c o n l o s r e q u i s i t o s d e l régimen a n t e r i o r d e p e n s i o n e s c o n t e n i d o e n l a 

L e y e d e 1 9 4 5 : 

" P a r a l o s e m p l e a d o s o f i c i a l e s q u e a l a f e c h a d e l a p r e s e n t e l e y h a y a n 
c u m p l i d o q u i n c e ( 1 5 ) años c o n t i n u o s o d i s c o n t i n u o s d e s e r v i c i o , 
continuarán aplicándose l a s d i s p o s i c i o n e s s o b r e e d a d d e jubilación q u e 
regían c o n a n t e r i o r i d a d a l a p r e s e n t e L e y " . 

C o n l a L e y 1 0 0 d e 1 9 9 3 se creó e l s i s t e m a d e s e g u r i d a d s o c i a l i n t e g r a l m e d i a n t e e l c u a l 

se unificó l o s n o r m a s pensiónales y se p r e v i e r o n r e q u i s i t o s únicos p a r a a c c e d e r a l a 

pensión d e v e j e z , e n t r e o t r a s p r e s t a c i o n e s . N o o b s t a n t e , e n s u artículo 2 7 9 excluyó d e l 

régimen g e n e r a l a a l g u n o s fiincionarios. e n l o s simiientp<; términnc-
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N a c i o n a l , n i a l p e r s o n a l r e g i d o p o r e l D e c r e t o L e y 1 2 1 4 d e 1 9 9 0 , c o n 
excepción d e aquél q u e s e v i n c u l e a p a r t i r d e l a v i g e n c i a d e l a p r e s e n t e 
l e y , n i a l o s m i e m b r o s n o r e m u n e r a d o s d e l a s c o i p o r a c i o n e s públicas. 

Así m i s m o , s e exceptúa a l o s a f i l i a d o s a l f o n d o n a c i o n a l d e 
p r e s t a c i o n e s s o c i a l e s d e l m a g i s t e r i o , c r e a d o p o r l a L e y 9 1 d e 
1 9 8 9 , c u y a s p r e s t a c i o n e s a c a r g o serán c o m p a t i b l e s c o n p e n s i o n e s o 
c u a l q u i e r c l a s e d e remuneración. E s t e f o n d o será r e s p o n s a b l e d e l a 
expedición y p a g o d e b o n o s pensiónales e n f a v o r d e e d u c a d o r e s q u e s e 
r e t i r e n d e l s e r v i c i o , d e c o n f o r m i d a d c o n l a reglamentación q u e p a r a e l 
e f e c t o s e e x p i d a . 

3.4 Régimen jurídico de los docentes. E l artículo 5** d e l D e c r e t o 2 2 4 d e 1 9 7 2 

determinó q u e e l e j e r c i c i o d e l a d o c e n c i a n o sería i n c o m p a t i b l e c o n e l g o c e d e l a 

pensión d e jubilación. A s u v e z , e l D e c r e t o 2 2 7 7 d e 1 9 7 9 o e s t a t u t o d o c e n t e , e n 

s u artículo 3 ' ' , d i s p u s o q u e l o s e d u c a d o r e s q u e p r e s t a n s u s s e r v i c i o s e n e n t i d a d e s 

d e l o r d e n n a c i o n a l , d e p a r t a m e n t a l , d i s t r i t a l y m u n i c i p a l s o n e m p l e a d o s o f i c i a l e s 

d e régimen e s p e c i a l e n l o q u e t i e n e q u e v e r c o n l a administración d e p e r s o n a l y 

a l g u n o s t e m a s s a l a r i a l e s y p r e s t a c i o n a l e s . 

L a L e y 6 0 d e 1 9 9 3 , e n s u artículo 6°, i n c i s o 3°, preceptuó q u e e l régimen 

p r e s t a c i o n a l a p l i c a b l e a l o s a c t u a l e s d o c e n t e s n a c i o n a l e s o n a c i o n a l i z a d o s sería e l 

r e c o n o c i d o p o r l a L e y 9 1 d e 1 9 8 9 y l a s p r e s t a c i o n e s allí d i s p u e s t a s serían 

c o m p a t i b l e s c o n c u a l q u i e r o t r a remuneración s i n q u e e l l o s i g n i f i q u e u n 

t r a t a m i e n t o e s p e c i a l e n m a t e r i a p e n s i o n a l . 

E n e f e c t o , l a s m e n c i o n a d a s n o r m a s c o n s a g r a n l a c o m p a t i b i l i d a d e n t r e pensión, 

p r e s t a c i o n e s y s a l a r i o , p e r o n o e l r e c o n o c i m i e n t o d e u n a pensión b a j o 

c o n d i c i o n e s e s p e c i a l e s . 

L o s d o c e n t e s q u e p r e s t a n s u s s e r v i c i o s e n e n t i d a d e s d e l E s t a d o , e n s u s d i f e r e n t e s 

órdenes, s o n e m p l e a d o s o f i c i a l e s d e régimen e s p e c i a l . T a l régimen c o m p r e n d e , 

4 . , . ^ ^ o...,o^+^c ^1 m o r i s c o píprcicio. e s t a b i l i d a d , a s c e n s o y r e t i r o d e e s t o s 
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L o a n t e r i o r , p o r c u a n t o l a s c i t a d a s n o r m a s n o p r e v i e r o n r e q u i s i t o s d e e d a d y 

t i e m p o d e s e r v i c i o s p a r a q u e l o s e d u c a d o r e s a c c e d i e r a n a l a pensión d e 

jubilación, n i d e t e r m i n a r o n l a m a n e r a d e c a l c u l a r e l m o n t o d e l a prestación. 

P a r a l a f e c h a e n q u e s e expidió l a L e y 9 1 d e 1 9 8 9 ( 2 9 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 9 ) , 

e s t a b a v i g e n t e l a L e y 3 3 d e 1 9 8 5 q u e preveía e n e l parágrafo I"" d e l artículo 1°, l a 

p o s i b i l i d a d d e q u e l o s t r a b a j a d o r e s d e l o r d e n n a c i o n a l s i g u i e r a n s o m e t i d o s a l a s 

d i s p o s i c i o n e s a n t e r i o r e s , r e s p e c t o d e l a e d a d d e jubilación c o n l a condición d e 

q u e h u b i e r e n c u m p l i d o 1 5 años c o n t i n u o s o d i s c o n t i n u o s d e s e r v i c i o a l a f e c h a e n 

q u e entró e n v i g e n c i a l a l e y , e s t o e s , a l 1 3 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 , f e c h a e n q u e f u e 

p r o m u l g a d a . 

3.5 Caso concreto. L u e g o d e e s t u d i a r l a s p r u e b a s o b r a n t e s e n e l e x p e d i e n t e , l a 

S a l a e n c u e n t r a q u e l a d e m a n d a n t e nació e l 8 d e e n e r o d e 1 9 5 0 ( f . 4 4 ) y s e vinculó 

c o m o d o c e n t e a l m u n i c i p i o d e Medellín e l 2 3 d e m a r z o d e 1 9 8 4 , d o n d e prestó s u s 

s e r v i c i o s h a s t a e l 3 0 d e d i c i e m b r e d e 2 0 0 9 ( f . 4 9 ) . 

Q u e cumplió l o s r e q u i s i t o s p a r a a c c e d e r a l a pensión d e jubilación e l 8 d e e n e r o 

d e 2 0 0 5 , e s d e c i r , adquirió e l e s t a t u s p e n s i o n a l e n l a m e n c i o n a d a f e c h a . 

V i s t o l o a n t e r i o r y e n v i r t u d d e l o s p r i n c i p i o s d e c o n g r u e n c i a y c o m p e t e n c i a 

f u n c i o n a l , l o s c u a l e s d i s p o n e n q u e e l j u e z d e s e g u n d a i n s t a n c i a d e b e l i m i t a r e l 

análisis jurídico a l o s m o t i v o s d e i n c o n f o r m i d a d e x p u e s t o s e n e l r e c u r s o d e 

apelación, l a S a l a c e n t r a r a s u e s t u d i o jurídico s o b r e l o s e m o l u m e n t o s q u e d e b e n 

t e n e r s e e n c u e n t a p a r a c a l c u l a r e l m o n t o d e l a pensión d e jubilación d e l a a c t o r a y 

l a e v e n t u a l prescripción d e a l g u n a s m e s a d a s pensiónales. 

3.5.1 Monto de la prestación. L a L e y 3 3 d e 1 9 8 5 . e n s u artículo 2° moHífíraHr» 
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t e n e r s e e n c u e n t a p a r a c a l c u l a r e l m o n t o d e l a pensión d e jubilación, e n l o s 

s i g u i e n t e s términos: 

" T o d o s l o s e m p l e a d o s o f i c i a l e s d e u n a e n t i d a d a f i l i a d a a c u a l q u i e r C a j a 
d e Previsión, d e b e n p a g a r l o s a p o r t e s q u e p r e v e a n l a s n o r m a s d e d i c h a 
C a j a , y a s e a q u e s u remuneración s e i m p u t e p r e s u p u e s t a l m e n t e c o m o 
f u n c i o n a m i e n t o o c o m o inversión. 

P a r a l o s e f e c t o s p r e v i s t o s e n e l i n c i s o a n t e r i o r , l a b a s e d e liquidación d e 
l o s a p o r t e s p r o p o r c i o n a l e s a l a remuneración d e l e m p l e a d o o f i c i a l 
estará c o n s t i t u i d a p o r l o s s i g u i e n t e s f a c t o r e s , ( . . . ) : asignación básica; 
g a s t o s d e representación; p r i m a técnica; d o m i n i c a l e s y f e r i a d o s ; h o r a s 
e x t r a s ; bonificación p o r s e r v i c i o s p r e s t a d o s ; y t r a b a j o s u p l e m e n t a r i o o 
r e a l i z a d o e n j o m a d a n o c t u r n a o e n días d e d e s c a n s o o b l i g a t o r i o . 

( . . . ) " . 

D e l a l e c t u r a d e l a n o r m a e n c i t a s e c o n c l u y e q u e l o s f a c t o r e s s a l a r i a l e s q u e 

t i e n e n i n c i d e n c i a e n l a determinación d e l a b a s e d e liquidación, s o n únicamente 

l o s allí p r e v i s t o s s i e m p r e q u e h a y a n s e r v i d o d e b a s e p a r a c a l c u l a r l o s a p o r t e s . 

N o o b s t a n t e , a n t e l a s múltiples i n t e r p r e t a c i o n e s d e r i v a d a s d e l t e n o r d e l a n o r m a , 

l a sección s e g u n d a d e l C o n s e j o d e E s t a d o , e n s e n t e n c i a d e 4 d e a g o s t o d e 2 0 1 0 , 

M . P . Víctor H e r n a n d o A l v a r a d o A r d i l a , unificó l a j u r i s p m d e n c i a y determinó 

q u e l a p r e c e p t i v a c o n t e n i d a e n e l artículo 1 d e l a L e y 6 2 d e 1 9 8 5 , e s u n p r i n c i p i o 

g e n e r a l y n o p u e d e c o n s i d e r a r s e d e m a n e r a t a x a t i v a , p o r t a l razón, e n e l i n g r e s o 

b a s e d e liquidación p e n s i o n a l d e b e n i n c l u i r s e t o d o s l o s f a c t o r e s e f e c t i v a m e n t e 

d e v e n g a d o s . 

A l g u n a s d e l a s r a z o n e s e x p u e s t a s e n l a s e n t e n c i a c i t a d a s o n l a s s i g u i e n t e s : 

" . . . r e s p e c t o d e l o s f a c t o r e s s a l a r i a l e s q u e d e b e n c o n s t i t u i r e l i n g r e s o b a s e d e 
liquidación p e n s i o n a l , e s t a Corporación, e n s u s S u b s e c c i o n e s A y B d e l a 
Sección S e g u n d a , h a p r e s e n t a d o c r i t e r i o s o s c i l a n t e s r e s p e c t o d e l a l c a n c e d e l 
^UaHr. artíruín 'í^ de. l a L e v 3 3 d e 1 9 8 5 , p u e s m i e n t r a s e n a l g u n a s o c a s i o n e s 
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l o s t a x a t i v a m e n t e e n l i s t a d o s e n l a n o r m a . 

D e a c u e r d o c o n e l a n t e r i o r m a r c o i n t e r p r e t a t i v o y e n a r a s d e g a r a n t i z a r l o s 
p r i n c i p i o s d e i g u a l d a d m a t e r i a l , primacía d e l a r e a l i d a d s o b r e l a s 
f o r m a l i d a d e s y f a v o r a b i l i d a d e n m a t e r i a l a b o r a l , l a S a l a , p r e v i o s d e b a t e s 
s u r t i d o s c o n a p o y o e n a n t e c e d e n t e s históricos, n o r m a t i v o s y 
j u r i s p r u d e n c i a l e s , a través d e l a p r e s e n t e s e n t e n c i a d e unificación a r r i b a a l a 
conclusión q u e l a L e y 3 3 d e 1 9 8 5 n o i n d i c a e n f o r m a t a x a t i v a l o s f a c t o r e s 
s a l a r i a l e s q u e c o n f o r m a n l a b a s e d e liquidación p e n s i o n a l , s i n o q u e l o s 
m i s m o s están s i m p l e m e n t e e n u n c i a d o s y n o i m p i d e n l a inclusión d e o t r o s 
c o n c e p t o s d e v e n g a d o s p o r e l t r a b a j a d o r d u r a n t e e l último año d e prestación 
d e s e r v i c i o s . 

E s t a decisión e n c u e n t r a c o n s o n a n c i a c o n l a s e n t e n c i a d e 9 d e j u l i o d e 2 0 0 9 , 
p r o f e r i d a p o r l a Sección S e g u n d a d e e s t a Corporación, q u e a l a n a l i z a r l a 
interpretación q u e debía o t o r g a r s e a l artículo 4 5 d e l D e c r e t o 1 0 4 5 d e 1 9 7 8 , 
n o r m a a n t e r i o r q u e e n u n c i a l o s f a c t o r e s s a l a r i a l e s q u e d e b e n t e n e r s e e n 
c u e n t a p a r a e f e c t o s d e l i q u i d a r l a s cesantías y l a s p e n s i o n e s . - de quienes se 
les aplica la Ley 6 de 1945, precisó^: 

( . . . ) 

D e ahí q u e , i n t e r p r e t a r l a L e y 3 3 d e 1 9 8 5 , m o d i f i c a d a p o r l a L e y 6 2 d e l 
m i s m o año, e n e l s e n t i d o d e c o n s i d e r a r q u e aquélla e n l i s t a e n f o r m a 
e x p r e s a y t a x a t i v a l o s f a c t o r e s s o b r e l o s c u a l e s s e c a l c u l a e l I n g r e s o B a s e 
d e Liquidación d e l a pensión d e jubilación, t r a e c o m o c o n s e c u e n c i a l a 
r e g r e s i v i d a d e n l o s D e r e c h o s S o c i a l e s d e l o s c i u d a d a n o s , p u e s s e o b s e r v a 
s i n d u d a a l g u n a q u e e l t r a n s c u r s o d e l t i e m p o h a i m p l i c a d o u n a m a n i f i e s t a 
disminución e n l o s b e n e f i c i o s a l c a n z a d o s c o n a n t e r i o r i d a d e n e l ámbito 
d e l r e c o n o c i m i e n t o y p a g o d e l a s p e n s i o n e s . 

( . . . ) " . 

D e l o e x p u e s t o s e c o n c l u y e q u e , e n p r i n c i p i o , a l c a l c u l a r e l m o n t o d e l a m e s a d a 

p e n s i o n a l d e l a d e m a n d a n t e s e d e b e t e n e r e n c u e n t a t o d a s l a s s u m a s p e r c i b i d a s 

d e n t r o d e l año a n t e r i o r a l a adquisición d e l e s t a t u s p e n s i o n a l . 

A h o r a b i e n , l a d e m a n d a n t e c o n s i d e r a q u e e l m o n t o d e s u m e s a d a p e n s i o n a l d e b e 

c a l c u l a r s e c o n inclusión d e l o s e m o l u m e n t o s d e carácter t e r r i t o r i a l q u e percibió 
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d u r a n t e e l último año d e s e r v i c i o s , p o r c u a n t o f u e r o n s u m a s q u e devengó 

periódicamente c o m o contraprestación p o r e l s e r v i c i o q u e prestó c o m o d o c e n t e . 

C o n l a finalidad d e d e t e r m i n a r l a p r o s p e r i d a d d e l o p r e t e n d i d o p o r l a a c t o r a , e s 

m e n e s t e r t e n e r e n c u e n t a q u e l a Constitución N a c i o n a l d e 1 8 8 6 previó q u e e l 

c o n g r e s o d e l a República e r a l a a u t o r i d a d c o m p e t e n t e p a r a fijar l a s "dotaciones" 

d e l o s e m p l e a d o s públicos. N o o b s t a n t e , e l a c t o l e g i s l a t i v o 3 d e 1 9 1 0 l e otorgó l a 

p r e r r o g a t i v a a l a s a s a m b l e a s d e p a r t a m e n t a l e s d e e s t a b l e c e r " . . . e / número de 

empleados departamentales, sus atribuciones y sueldos'' (artículo 5 4 , n u m e r a l 

5 ) , q u e m a n t u v i e r o n e n e l a c t o l e g i s l a t i v o 0 1 d e 1 9 4 5 . 

A través d e l artículo 1 6 9 d e l a L e y 4 ^ d e 1 9 1 3 ^ , s e facultó a l o s c o n c e j o s 

m u n i c i p a l e s p a r a e s t a b l e c e r l a remuneración d e l o s "...empleados para el 

servicio municipal", e n atención a l o s parámetros fijados p o r l a s o r d e n a n z a s 

d e p a r t a m e n t a l e s , función q u e c o n s e r v a r o n c o n l a L e y 8 9 d e 1 9 3 6 . 

P o s t e r i o r m e n t e s e expidió l a L e y 6** d e 1 9 4 5 , l a c u a l previó e n s u artículo 2 2 q u e 

"El Gobierno, teniendo en cuenta la condición económica de los respectivos 

Departamentos, Intendencias, Comisarías y Municipios, señalará por medio de 

decreto las prestaciones que hayan de pagar a los empleados y obreros 

correspondientes ". 

P e s e a l o a n t e r i o r , e l a c t o l e g i s l a t i v o 1 d e 1 9 6 8 d i s p u s o e n s u artículo I I , q u e 

modificó e l 7 6 d e l a Constitución N a c i o n a l , q u e e r a función d e l c o n g r e s o d e l a 

República "...determinar la estructura de la administración nacional mediante 

la creación de Ministerios, Departamentos Administrativos y Establecimientos 

Públicos, y fijar las escalas de remuneración correspondientes a las distintas 

categorías de empleos, así como el régimen de sus prestaciones sociales ". 
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F i n a l m e n t e , l a Constitución Política d e 1 9 9 1 e s t a b l e c e e n l a l e t r a e ) d e l n u m e r a l 

1 0 d e s u artículo 1 5 0 , q u e e l c o n g r e s o d e l a República e s c o m p e t e n t e p a r a d i c t a r 

l e y e s d e carácter g e n e r a l e n l a s c u a l e s s e e s t a b l e z c a n l o s c r i t e r i o s q u e d e b e 

o b s e r v a r e l g o b i e r n o n a c i o n a l a l fijar e l régimen s a l a r i a l y p r e s t a c i o n a l d e l o s 

e m p l e a d o s públicos, m a n d a t o q u e cumplió a través d e l a L e y 4 ^ d e 1 9 9 2 ' ' . 

A p e s a r d e q u e l o s artículos 3 0 0 y 3 1 3 d e l a C a r t a M a g n a l e s o t o r g a r o n l a función 

a l a s a s a m b l e a s d e p a r t a m e n t a l e s y c o n c e j o s m u n i c i p a l e s , r e s p e c t i v a m e n t e , d e 

d e t e r m i n a r l a s e s c a l a s d e remuneración d e s u s e m p l e a d o s , d i c h a p r e r r o g a t i v a n o 

i n v o l u c r a l a p o s i b i l i d a d d e c r e a r e m o l u m e n t o s p o r s e r e x c l u s i v a d e l c o n g r e s o d e 

l a República y d e l g o b i e r n o n a c i o n a l , t a l c o m o l o indicó e l C o n s e j o d e E s t a d o e n 

l o s s i g u i e n t e s términos: 

" . . . L a c o m p e t e n c i a a s i g n a d a e n l o s artículos 3 0 0 . 7 y 3 1 3 . 6 d e l a 
Constitución Política a l a s a s a m b l e a s d e p a r t a m e n t a l e s y a l o s 
c o n c e j o s m u n i c i p a l e s , r e s p e c t i v a m e n t e , p a r a d e t e r m i n a r " l a s e s c a l a s 
d e remuneración c o r r e s p o n d i e n t e s a l a s d i s t i n t a s categorías d e 
e m p l e o s " n o c o m p r e n d e l a atribución d e c r e a r f a c t o r e s s a l a r i a l e s , 
función p r i v a t i v a d e l C o n g r e s o y d e l G o b i e r n o N a c i o n a l . L a s 
p r e s t a c i o n e s s o c i a l e s d e l o s e m p l e a d o s públicos d e l o r d e n t e r r i t o r i a l 
s o l a m e n t e p u e d e n l i q u i d a r s e c o n b a s e e n l o s f a c t o r e s s a l a r i a l e s 
d e t e r m i n a d a s p o r e l G o b i e r n o N a c i o n a l " ^ . 

E n e s t e o r d e n d e i d e a s , s i b i e n e l a c t o l e g i s l a t i v o 3 d e 1 9 1 0 y l a L e y 4 ^ d e 1 9 1 3 

l e s o t o r g a r o n l a f a c u l t a d a l a s a s a m b l e a s d e p a r t a m e n t a l e s y c o n c e j o s m u n i c i p a l e s , 

r e s p e c t i v a m e n t e , d e fijar l a remuneración d e s u s e m p l e a d o s , e s t a s l e s f u e 

d e s p o j a d a c o n e l a c t o l e g i s l a t i v o 1 d e 1 9 6 8 , m o t i v o p o r e l c u a l l o s e m o l u m e n t o s 

c r e a d o s p o r l a s a u t o r i d a d e s l o c a l e s c o n p o s t e r i o r i d a d a d i c h a modificación 

c o n s t i t u c i o n a l , c a r e c e n d e r e s p a l d o n o r m a t i v o y , p o r e n d e , n o t i e n e n i n c i d e n c i a 

p r e s t a c i o n a l . 

"Mediante la cual se señalan las normas, obietivos v rriterin'; m i p H Í - K A r.u..^y-.'-^.- - i r--i~: • 
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V i s t o l o a n t e r i o r , l a s a l a e n c u e n t r a q u e a u n q u e l a d e m a n d a n t e devengó d u r a n t e e l 

último año d e s e r v i c i o s l a p r i m a d e v i d a c a r a , e s t a n o t i e n e i n c i d e n c i a 

p r e s t a c i o n a l p o r c u a n t o f u e c r e a d a p o r e l c o n c e j o m u n i c i p a l d e Medellín 

m e d i a n t e e l a c u e r d o 2 9 d e 1 9 7 8 , e s d e c i r , c o n p o s t e r i o r i d a d a l a expedición d e l 

a c t o l e g i s l a t i v o 1 d e 1 9 6 8 , m o m e n t o e n e l q u e d i c h a a u t o r i d a d t e r r i t o r i a l n o tenía 

c o m p e t e n c i a p a r a f i j a r e m o l u m e n t o s a f a v o r d e e m p l e a d o s públicos. 

V i s t a s l a s a n t e r i o r e s c o n s i d e r a c i o n e s , e l a quo a l o r d e n a r r e l i q u i d a r l a m e s a d a 

p e n s i o n a l d e l a d e m a n d a n t e c o n f u n d a m e n t o únicamente e n l o s f a c t o r e s 

s a l a r i a l e s c r e a d o s p o r e l g o b i e r n o n a c i o n a l , n o desconoció e l o r d e n a m i e n t o 

jurídico, p u e s l o s e m o l u m e n t o s c r e a d o s p o r l a s a u t o r i d a d e s t e r r i t o r i a l e s l u e g o d e 

l a expedición d e l a c t o l e g i s l a t i v o 1 d e 1 9 6 8 n o t i e n e n i n c i d e n c i a p r e s t a c i o n a l . 

3.5,2 Prescripción. E l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e A n t i o q u i a , s a l a d e 

descongestión, subsección l a b o r a l , e n l a s e n t e n c i a r e c u r r i d a declaró l a 

prescripción d e l a s m e s a d a s pensiónales c a u s a d a s a n t e s d e l 1 2 d e n o v i e m b r e d e 

2 0 0 7 , y a q u e l a d e m a n d a s o l o s e presentó h a s t a e l 1 2 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 0 . 

L a a c t o r a e n e l r e c u r s o d e apelación q u e s e d e c i d e m e d i a n t e l a p r e s e n t e 

p r o v i d e n c i a , s o s t i e n e q u e n o operó l a prescripción d e s u s m e s a d a s pensiónales, 

p o r c u a n t o l a reliquidación d e s u pensión d e jubilación l a solicitó o p o r t u n a m e n t e . 

P a r a r e s o l v e r e s t e a s p e c t o , e s n e c e s a r i o t e n e r e n c u e n t a q u e l a prescripción e s u n a 

f o r m a e n q u e s e e x t i n g u e e l d e r e c h o a p e r c i b i r c i e r t o s e m o l u m e n t o s p o r n o s e r 

r e c l a m a d o s o p o r t u n a m e n t e . L o s artículos 4 1 d e l D e c r e t o 3 1 3 5 d e 1 9 6 8 y 1 0 2 d e l 

D e c r e t o 1 8 4 8 d e 1 9 6 9 prevén q u e e l l a p s o e n q u e d e b e n r e c l a m a r s e l a s m e s a d a s 

pensiónales e s d e t r e s ( 3 ) años y q u e s u s o l i c i t u d i n t e r r u m p e d i c h o término s o l o 

p o r u n l a p s o i g u a l . 
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cumplió 5 5 años d e e d a d y e n l a q u e c o n t a b a c o n más d e 2 0 d e s e r v i c i o s , razón 

p o r l a c u a l l a pensión d e jubilación l e f u e r e c o n o c i d a a través d e l a Resolución 

3 3 7 6 d e 3 0 d e m a r z o d e 2 0 0 6 , c o n f i r m a d a p o r Resolución 5 5 9 8 d e 2 9 d e a g o s t o 

d e l m i s m o año, y s o l o h a s t a e l 1 2 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 0 presentó l a d e m a n d a d e 

n u l i d a d y r e s t a b l e c i m i e n t o e n l a q u e solicitó l a reliquidación d e s u m e s a d a 

p e n s i o n a l , a c t o p r o c e s a l q u e i n t e r r u m p e e l término p r e s c r i p t i v o . 

E l l o p e r m i t e e v i d e n c i a r q u e l a s m e s a d a s pensiónales c a u s a d a s a n t e s d e l 1 2 d e 

n o v i e m b r e d e 2 0 0 7 s e e n c u e n t r a n p r e s c r i t a s e n v i r t u d d e l o s artículos 4 1 d e l 

D e c r e t o 3 1 3 5 d e 1 9 6 8 y 1 0 2 d e l D e c r e t o 1 8 4 8 d e 1 9 6 9 , t a l c o m o l o declaró e l a 

quo, m o t i v o p o r e l c u a l se confirmará d i c h a determinación. 

A p a r t i r d e l o s a n t e r i o r e s prolegómenos, l a S a l a c o n s i d e r a q u e a l a d e m a n d a n t e 

n o l e a s i s t e d e r e c h o a q u e s u pensión s e r e l i q u i d e c o n inclusión d e l a p r i m a d e 

v i d a c a r a q u e percibió d u r a n t e e l último año d e s e r v i c i o , p o r c u a n t o f u e c r e a d a 

p o r e l c o n c e j o m u n i c i p a l d e Medellín c o n p o s t e r i o r i d a d a l a e n t r a d a e n v i g o r d e l 

a c t o l e g i s l a t i v o 1 d e 1 9 6 8 . Además, s e e n c u e n t r a q u e operó l a prescripción d e l a s 

m e s a d a s pensiónales c a u s a d a s a n t e s d e l 1 2 d e n o v i e m b r e d e 2 0 0 7 , e n razón a q u e 

s o l o h a s t a e l 1 2 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 0 presentó l a d e m a n d a d e n u l i d a d y 

r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o e n l a q u e solicitó e l r e a j u s t e p e n s i o n a l . 

E n mérito d e l o e x p u e s t o , e l C o n s e j o d e E s t a d o , s a l a d e l o c o n t e n c i o s o 

a d m i n i s t r a t i v o , sección s e g u n d a , subsección " B " , a d m i n i s t r a n d o j u s t i c i a e n n o m b r e 

d e l a República y p o r a u t o r i d a d d e l a l e y , 

F A L L A : 

1°. C o n f i r m a s e l a s e n t e n c i a d e 9 d e a b r i l d e 2 0 1 4 p r o f e r i d a p o r e l T r i b u n a l 

A d m i n i s t r a t i v o d e A n t i o q u i a , s a l a d e descongestión, subsección l a b o r a l , q u e 
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c o n t r a l a Nación - M i n i s t e r i o d e Educación N a c i o n a l - F o n d o N a c i o n a l d e 

P r e s t a c i o n e s S o c i a l e s d e l M a g i s t e r i o , c o n f o r m e a l a p a r t e m o t i v a . 

2 " . E j e c u t o r i a d a e s t a p r o v i d e n c i a , devuélvase e l e x p e d i e n t e a l T r i b u n a l d e o r i g e n , 

p r e v i a s l a s a n o t a c i o n e s q u e f u e r e n m e n e s t e r . 

Notifíquese y cúmplase, 

E s t e p r o y e c t o f u e e s t u d i a d o y a p r o b a d o e n S a l a d e l a f e c h a . 


